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Prefeitura d 

INOVAÇÃO E TRANSPARtNCIA 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°20190527 

ATA DE REGISTRO DE EbI. UE, 
ENTRE SI, CELEBRAM, DE s' à DO, O 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE - 
CE E DE OUTRO A EMPRESA 
COMERCIAL JOSE DINO DE MATERIAL 
DE CONSTRUÇÃO LTDA, NA FORMA 
ABAIXO. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 201 9.0608-OO2GM 

TIPO EE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO MAIOR 
DESCONTO POR LOTE 

PROCE SO N°, 2019.0608-002GM 

ABERT RA: 27/08/2019 

Horário: 08:3OHRS 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 201 9.0608-OO2GM 

O Muniípio de LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, através das 
DIVERAS UNIDADES GESTORAS, em sua sede no(a) Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 - TeL 
(88) 34k3-1165 - Centro - LIMOEIRO DO NORTE - Ceará - CEP 62.930-000, inscrito no 
CNPJ/IQIF sob o n.° 07.891.674/0001-72, neste ato representado pelos SECRETÁRIOS(AS), 
dorava te denominado de CONTRATANTE, em face da classificação das propostas de preços - 
no PR GÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO para formação da Ata de Registro 
de Pre os, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de 
preços, RESOLVE registrar os preços para execução de serviços constantes no referido Edital, -
que 

dital;
que pa sam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa COMERCIAL 
JOSE ]NO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF 07.625.163/0002-90, sediada 
na Ru AV. DOM AURELIANO MATOS,2426, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE - CE, CEP 

62.9301000, classificada com os respectivos tens e preços, conforme planilha anexa. A Ata de 
Registr de Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será 
utiliza4 pelo MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na 
forma revista no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do Anexo 1 
do EdilaI. Depois de cumpridas as formalidades legais e nada mais havendo para registrar, 
foram ados por encerrados os trabalhos, lavrando-se esta Ata que vai assinada pelo Srs(a). 
ORDE ADORES DE DESPESA, bem como, pelo representante da empresa com preços 
registr dos, Sr. JOSE EDVAR GADELHA, para que opere seus efeitos jurídicos e legais. 

Este in trumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGIS RO DE PREÇO para Registro de Preços n°. 2019.0608-0023M e eus Anexos, 
Proce so n°. 2019.0608-002GM, do qual é parte integrante compl-' 	ar, vinc [ando-se, 
ainda, proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Limoeí do Norte P 62.930-000 
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1.1. O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Contratação de empresa 
especialrzada em prestação de serviços de constantes da proposta comercial referente ao Edital 
de PREGÃO  PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N°. 2019.0608-002GM e dos 
anexos. 

Adjudic do para: COMERCIAL JOSE DINO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Valor to aI: R$ 1.730.855,58 (Um milhão, setecentos e trinta mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e 

c do para: 

e oito centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO 
2.1. A forma de execução será de acordo com as necessidades da Administração. 

CLÁUS LA TERCEIRA - DA FORMA DE RECEBIMENTO 

  

3.1. A ertrega do material será na sede das Prefeitura do Município de LIMOEIRO DO NORTE - 
CE, com endereço na Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121, centro— LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

3.1.1. O prazo para atendimento da solicitação do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 
será conado a partir da expedição de Ordem de Compra; 

3.1.2. To os os custos (frete, taxas, impostos, etc.) correrão por conta do licitante vencedor. 

3.1.3. O material objeto do presente contrato será solicitado gradativamente de acordo com a 
necessid:de desta Entidade. 

3.2. O r-cebimento do objeto será realizado na forma do inciso II do art. 73 da Lei no. 
8.666/193: 

3.2.1. Pr.  viso riamonte, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a 
especific- ção; 

, 	3.2.2. De initivamento, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação, conforme disposto no Termo de Referência. 

3.3. Em -tendimento ao disposto no art. 31 da lei n°. 8078/90, a apresentação do serviço deverá 
assegura informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
caracterí-ticas, qualidades, quantidade, composição, preço, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como os riscos que apresentam e à segurança dos usuários, quando for o 
caso. 

3.4. Caso o serviço seja reprovado, a reexecução e reposição do mesmo deverá ser realizada no 
prazo má imo de 10 (dez) dias, a contar da comunicação à empresa contratada por meio de 
laudo de eprovação do produto emitido pelo MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

3.4.1. A não reposição no prazo estabelecido constitui motivo para rescisão do contrato. 

ta Fiscal apresentada pela empresa no momento da conclusão da execução dos 
leverá vir acompanhada da cópia da Ordem de Compra e da cópia da Nota 
referentes ao serviço executado, ou deverá mencionar o númer• c  pr. es • 
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4.1. As i1espesas para a execução do fornecimento decorrente desta Ata de Regist ?e P os 
correra à conta dos recursos consignados no Orçamento Geral do Município de LIMOEIRO DO 
NORTE, para o exercício de 2019, sendo dotação orçamentária N° SEMAS - 
1005.08 122.0801.2.059/ SEMEB-FUNDEB - 0802.12.122.1203.2.029-0801.12.361.1202.2.023/ 
SECSA -0901.10.301.1010.2.037, 0901.10.302.1011.2.038, 0902.10.122.1001 .2.041/SEGEF 

	

0101.04 122.0401 .2.001/SECULDES 	- 	0401.13.122.1301 .2.007/SEINFRA 	- 
0701.1 5.t122.1501  .2.014/ SEMAE - 0601.20.122.2001.2.01 1/SEURB - 2001.15.451.1503.2.068, 
e elemerto de despesas n° 3.3.90.30.00 

CLÁUSL4LA QUINTA - DO PREÇO 
5.1. Pels serviços executados o ORGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 
REGISTADO, conforme os preços registrados na Ata de Registro de Preços, mediante 
apresentção pelo FORNECEDOR REGISTRADO de fatura em 02(duas) vias e nota fiscal, 
devidam4nte formalizada e atestada pelos responsáveis pelo recebimento dos produtos pelo 
MUNlCIIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. Os 4agamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Municipal 
e serão Ilberados em até 30(trinta) dias, contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
nas conIiçôes exigidas no texto do Edital. A Nota Fiscal e Fatura liquidada, deverão 
obrigatoriamente conter o CNPJ/MF, e ser atestada pelos técnicos designados para esse fim 
específico. 

6.2. Apqs o devido processamento, os pagamentos serão creditados em nome do 
FORNEÕ DOR, através de ordem bancária contra o Banco do Brasil 5/A, ou qualquer entidade 
bancária indicada na proposta e na nota fiscal de fornecimento, devendo para isto ficar 
explicitad. o nome do banco, identificação da agência e da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito, após as retenções devidas. As empresas optantes pelo SIMPLES deverão 
apresent-r cópia do termo de opção. 

6.2.1. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) optante pelo Simples 
Nacional, enquanto permaneçam na condição de ME e EPP, estão dispensadas do recolhimento 
das cont buiçôes às terceiras entidades (SESI, SESC, SENAI, SENAC, SEBRAE, INCRA e 
Salário E ucação), conforme disposto no § 30 do art. 13 da Lei Complementar n°. 123/2006. 

6.3. O UNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE reserva-se o direito de suspender o 
pagamen o caso o fornecimento seja efetuado em desacordo com as especificações constantes 
da Nota d- Empenho. 

6.4. Os p eços serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 11  do Art. 28 da Lei Fed- ai n°. 
9.069/199, ou outro instrumento legal que a substitua, tomando-se po -ase a pr»os a d 
preços. 
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3.6. Ind pendentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade dos produtos pelo 
prazo e tabelecido na respectiva garantia pelo fabricante, e estará obrigada a s 	ou 
refazer quele que apresentar defeito ou falhas no prazo estabelecido pelo Contrat 

CLÁUS LA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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6.5. A n 
número 
suspens 

ta fiscal a ser emitida por ocasião do fornecimento do objeto, deverá conter o mesmo 
o CNPJIMF com o qual o licitante tenha se habilitado na licitação, sob pena de 
o do pagamento até a regularização da divergência. 

6.6. Nen um pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigaçã' financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

6.7. Par- efetuar os devidos pagamentos a Contratada, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE-' E efetuará a consulta da situação da empresa junto ao Setor de Compras, não sendo 
impedido o seu pagamento, quando os bens forem efetivamente entregues. 

6.8. Con-tatada a situação de irregularidade da contratada junto ao setor de compras, a 
Secretari competente aplicará advertência, por escrito no sentido de que a Contratada 
regulariz: sua situação junto ao setor de compras ou, apresente sua defesa, no prazo máximo 
de 4 (que ro) dias úteis, sob pena de rescisão do Contrato, podendo este prazo ser prorrogado à 
critério da Administração. 

C LÁU $ U A SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

7.1. O przo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo computadas 
neste per$odo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

8.1. Entregar os objetos desta licitação de acordo com os prazos e especificações constantes no 
Termo dei Referência —Anexo Ido referido Edital. 

8.2. Entrgar o objeto, no total ou em parte, relativo ao presente pregão em que se verificarem 
vícios, deeitos ou incorreções resultantes de materiais ou técnicas empregadas. 

8.3. Recoihecer todos os direitos do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, em caso de 
' 

	

	rescisão dministrativa do compromisso assumido, com a finalidade de que a Administração não 
sofra solubão de continuidade nas suas atividades. 

8.4. Mantr, durante o período de execução até o pagamento dos produtos, todas as condições 
de habilitção e qualificação previamente exigidas, quando da fase de habilitação da licitação 
que lhe teu origem, sujeitando-se ás penalidades decorrentes do desatendimento a tal 
obrigação 1 

8.5 Aceitr acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) dasü 
quantidadés registradas, na forma prevista no art. 65, § 11, da Lei n°. 8.666/1 993. 

5.6. Respi ,nsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em 
decorrênc a de sua culpa ou dolo, na execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 70 da Lei 
n°. 8.666/ 993. 

8.7. ResçonsabiIizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerei-is 
resultantes da execução da Ata, na forma do que dispõe o art. 71 da Lei n°. 8.666/1 993. 

8.8. E outr s obrigações constantes n,p Termo de Referência —Anexo 1 d. z eridodi 

Limoeiro dorte - Ceara - CE' 
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CLÁUS LA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

9.1. Ge rnciar  a Ata de Registro de Preços, na forma do que estabelece o Decreto n1.039/2017. 

9.2. Exrcer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, 

por meo de servidor especialmente designado, na forma prevista no art. 67 da Lei n°. 

8.666/1 G93. 

9.3. Eftuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto deste Pregão 

Presencial para Registro de Preço, deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas 

pelo FisÇal do Contrato, sendo assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla 

defesa. 

9.4. Não' obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento 

• de todos os materiais, o MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE reserva-se o direito de, sem 

que de ualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais 

ampla e ompleta sobre os produtos entregues e aceitos pela Administração. 

9.5. Pre ar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 

9.6. E ou ras obrigações constantes no Termo de Referência - Anexo 1 do referido Edital. 

CLÁIJS LA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Co fundamento no artigo 79,  da Lei n9. 10.520/2002, e Decreto Presidencial 3.555/00, ficará 

impedida de licitar e contratar com o Município de LIMOEIRO DO NORTE e será descredenciada no 
cadastro e fornecedores do mesmo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem 

prejuízo d :s cominações legais e multa a CONTRATADA e a adjudicatária que: 

a) Não ret rar ou não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
b) Deixar 'e entregar documentação exigida nesta Ata; 

c) Aprese ar documentação falsa; 

d) Ensejar • retardamento da execução de seu objeto; 
e) Não ma tivera proposta; 

f) Falhar o fraudar na execução do contrato; 

g) Compor ar-se de modo inidôneo; 

h) Fizer de Iaração falsa; 
i) Cometer fraude fiscal. 

10.2. Com  fundamento nos artigos 86 e 87, da Lei n9  8.666/93, o Fornecedor Registrado ficará sujeita, no 

caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução 
total da origação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla 

defesa, às 4eguintes penalidades: 

a) Adverte cia; 	- 
b) Multa (a exo III); 
e) Suspens o temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaraç o de inidoneidade para licitar. 

o 
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10.4. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertêhcia, 
suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 
NORTE-C , e impedimento de licitar e contratar com o mesmo. 
10.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada do pagamento 

eventua çiiente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

10.6. Aspenalidades previstas poderão ser suspensas, no todo ou em parte, quando o atraso no 

cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa contratada, por escrito, 

no praz máximo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSLLA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

11.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o 

Ø 

	

	

cancelan$nto do seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito, na forma do que dispõe 
o;, 2°, d art. 13, do Decreto n°. 3.931/2001. 

11.2. O 1 FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado, quando sobrevierem 

algumas das condições previstas no Decreto n°. 039/2017. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL. 

12.1. Apicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão Presencial para 
Registro Ide Preço, a Lei n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, e, ainda, subsidiariamente, as 

normas cla Lei ri0. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

o 

13.1. Oscasos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas de4te Instrumento serão 
decididos pelo MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, segundo as disposições contidas na 

Lei n°. 8.66/93 e suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas 

que faze ri parte integrante desta Ata, independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO. 

14.1. Quisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos materiais constantes da 

presente 

A1ta de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão 

dirimidas Cante o foro Municipal de LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

14.2. E, or estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro e Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes supramencionadas, 

rubricada as páginas precedentes, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e 

seus sucessores. 

LIMOEIRO DO NORTE, 02 de Setembro de 2019 

LimoeirtÇdo Norte ara - CEP 62.930-000 
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JOSE EDVAR GADELHA (Sócio) 
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FRANCISC 
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DAVI ALVES DE LIMA 
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Testemunh s: 

1. Nome (ompleto:  &AkWqQ't t.&i-.  
Carteira cl Identidade:  tZ000 	Ç4 X4U  

Assinatur 

2. Nome 'ompleto:  ,9vfl7,v,'° 2'~W//O 7&217b&t 

Carteira d 

Assinatur: 

Identidade: 	  

&P/2a4& (24u1#  
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